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INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA

RESOLUÇÃO Nº 113, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021. EXONERAR 
COORDENADOR NA INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. ANTÔNIO 
AUGUSTO RESENDE MAIA, presidente da Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 14, incisos I a VII, do Contrato de 
Consorcio Público, nos termos de sua 15ª alteração contratual; 
RESOLVE: Art. 1º Fica exonerada JANE REZENDE XAVIER do cargo de 
COORDENADOR na Instituição de Cooperação Intermunicipal do 
Médio Paraopeba – ICISMEP. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 14 de dezembro de 
2021. São Joaquim de Bicas/MG, 15 de dezembro de 2021. 
Antônio Augusto Resende Maia, presidente do consórcio ICISMEP.

A INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP, Consórcio Público. Extrato da Ata de 
Registro de Preços nº 71/2021. Processo Licitatório nº 115/2021, Pregão 
Eletrônico nº 72/2021. Objeto: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais médicos. Empresas detentoras dos preços 
registrados: Cirúrgica Patrocínio Distribuidora de Produtos Hospitalares 
Ltda; Dcr Santos Ltda; FVP Coelho; Health Santa Luzia Eireli; Hospmed 
Comércio Eireli; Interjet Comercial Eireli; Multimedic Comercial Ltda. – 
ME; Plastic Way Produtos Para a Saúde Ltda.; RS Med Ltda. e Snc 
Distribuidora de Produtos Hospitalares Eireli. Vigência do instrumento: 
12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da 
ICISMEP e os representantes das detentoras dos preços registrados. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na ICISMEP, com 
endereço na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 
32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 
10h às 16h. Mais informações, telefone (31) 98483-1905.

A INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP, Consórcio Público. Designação de 
fiscal de Ata de Registro de Preços. Marcilene Rosa Souza Vaz de 
Resende, diretora de Administração e Gestão, faço saber, nos termos do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93, por meio da presente publicação, que a 
empregada pública Daniele Ferreira Faria fica designada como fiscal da 
Ata n° 71/2021, decorrente do processo licitatório n° 115/2021, cujo 
objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
médicos. A responsabilidade do exercício da fiscalização 
supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência da Ata, sem 
prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem 
acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da vigência 
da Ata, ou até ulterior decisão.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP, Consórcio Público, comunica que, em razão 
da necessidade de revisão do instrumento convocatório, houve o 
ADIAMENTO da sessão do pregão eletrônico nº 88/2021, processo 
licitatório nº 134/2021, cujo objeto licitado é o “Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de equipamentos eletro e eletrônicos”, 
outrora agendada para o dia 09/12/2021. Fica imediatamente remarcada 
a abertura das propostas para às 09h do dia 04/01/2022, e a disputa para 
às 10h do mesmo dia. O edital completo está disponível no site 
www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil S/A, no site da ICISMEP 
www.icismep.mg.gov.br e ainda, disponível no setor de licitações, situado 
na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/
MG, no horário de 10h às 16h, mediante prévio recolhimento dos 
emolumentos. Mais informações pelo telefone (31) 98483-1905. A 
pregoeira, 17/12/2021.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA –  ICISMEP, Consórcio Público e a Nexo Telecom 
LTDA, CNPJ nº 20.463.916/0001-95, celebram o contrato nº 
34/2021. Processo nº 146/2021, Dispensa de Licitação nº 28/2021. 
Objeto: Prestação de serviço telefônico fixo Comutado (STFC) em 
tecnologia digital de 10 canais, nas modalidades local fixo x fixo e 
longa distância nacional (LDN) fixo x fixo. Vigência: 12 meses, a 
contar de 10/12/2021. Valor total contratado: R$ 7.320,00 (sete mil, 
trezentos e vinte reais). Dotações Orçamentárias: 
3.3.90.40.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e 
3.3.90.40.00.1.03.01.10.302.0002.2.0019. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor geral da ICISMEP e Paulo Roberto Maciel, representante 
da contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na 
ICISMEP, com endereço na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas /MG, no horário 
de 10h às 16h. Mais informações, telefone (31) 9848-31905.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP, Consórcio Público. Designação de fiscal de 
Contrato. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, diretora de 
Administração e Gestão, faço saber, nos termos do art. 67 da Lei n° 
8.666/93, por meio da presente publicação, que o empregado público 
Thiago Rocha, ficam designado como fiscal do Contrato n° 34/2021, 
decorrente do Processo n° 146/2021, cujo objeto é a prestação de serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC) em tecnologia digital de 10 canais, 
nas modalidades local fixo x fixo e longa distância nacional (LDN) fixo x 
fixo, conforme especificações constantes no Projeto Básico do processo 
supracitado. A responsabilidade do exercício da fiscalização 
supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência do Contrato, 
sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem 
acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da vigência 
do Contrato, ou até ulterior decisão.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo n° 131/2021. 
Processo Licitatório nº 61/2021. Pregão Eletrônico n° 36/2021. 

Ata de Registro de Preços n° 29/2021. Referência: solicitação de revisão do 
preço registrado. Item 01 (carbamazepina 200 mg). Solicitante: Tidimar 
Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda. – CNPJ: 
25.296.849/0001-85. DECISÃO. Considerando a abertura do Processo 
Administrativo n° 131/2021, visando a análise da pertinência do pedido 
de revisão do preço registrado, pleiteado pela empresa Tidimar Comércio 
de Produtos Médicos Hospitalares LTDA.; Considerando que em 11 de 
março de 2020 a Organização Mundial de Saúde declarou pandemia do novo 
Coronavírus, devido a velocidade de propagação geográfica do vírus; 
Considerando que com a disseminação do vírus diversos setores foram 
afetados, propiciando incontáveis consequências em escala 
global, principalmente no que tange aos insumos e produtos para a 
saúde; Considerando que o valor reajustado proposto pelo fornecedor para o 
item se encontra de acordo com a média de preços obtida em pesquisa de 
mercado realizada pela Instituição; Considerando a argumentação 
encampada no Parecer Jurídico acostado aos autos; Considerando que o 
pedido feito pela detentora do preço registrado foi devidamente 
instruído, preenchendo os requisitos legais, em observância a Lei n° 
8.666/93 e ao Decreto n° 7.892/13; DEFIRO o pedido de revisão do preço 
registrado, pleiteado pela empresa Tidimar Comércio de Produtos Médicos 
Hospitalares LTDA., para o item 01 – Carbamazepina 200 MG – 
constante na Ata de Registro de Preços n° 37/2021. O referido reequilíbrio 
aplica-se a partir de 24 de novembro de 2021, não abrangendo as 
autorizações de fornecimento porventura em aberto emitidas antes da 
data mencionada. Notifique-se a interessada para a ciência da presente 
decisão. São Joaquim de Bicas/MG, 16 de dezembro de 2021. Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor geral do Consórcio ICISMEP.

TERMO DE GESTÃO DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral O CONSÓRCIO 
PÚBLICO, denominado Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que lhes são conferidas, 
designa os funcionários a seguir mencionados para o exercício da gestão de 
Contrato ou Ata de Registro de Preços, celebrados por este Consórcio e 
administrados pela Diretoria de Administração e Gestão (Suprimentos), 
sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras:
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A responsabilidade do exercício da gestão supramencionada aplicar-se-á a 
partir desta data, ressalvados os casos não alterados por este termo, em que 
são mantidas as responsabilidades e gestão anteriormente estabelecidas, agora 
também ratificadas por este termo.

TERMO DE GESTÃO DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral O CONSÓRCIO 
PÚBLICO, denominado Instituição de Cooperação Intermunicipal 
do Médio Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas, designa os funcionários a seguir mencionados para o 
exercício da gestão de Contrato ou Ata de Registro de Preços, celebrados 
por este Consórcio e administrados pela Diretoria de Administração e 
Gestão, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades 
rotineiras:

A responsabilidade do exercício da gestão supramencionada aplicar-se-á a 
partir desta data, ressalvados os casos não alterados por este termo, em que 
são mantidas as responsabilidades e gestão anteriormente estabelecidas, 
agora também ratificadas por este termo.



“Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura digital constitui uma forma de encriptação eletrônica do 
documento. Os métodos criptográficos adotados pela ICISMEP impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento sejam 
adulterados ou copiados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente 

ÓRGÃO OFICIAL”.  Para mais informações www.icismep.mg.gov.br
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INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP, Consórcio Público e a Brasildental 
Operadora de Planos Odontologicos S.A., CNPJ nº 
19.962.272/0001-09, celebram o contrato nº 33/2021. Processo nº 144/2021, 
Dispensa de Licitação nº 27/2021. Objeto: Prestação de Serviço de operação 
de plano privado de assistência odontológica. Vigência: 12 meses, a contar de 
08/01/2022. Valor total contratado: R$ 29.304,00 (vinte e nove mil, trezentos 
e quatro reais). Dotações Orçamentárias: 3.3.90.39.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001; 
3.3.90.39.00.1.02.01.10.302.0003.2.0002; 3.3.90.39.00.1.02.02.10.302.0003.2.0003; 
3.3.90.39.00.1.03.01.10.302.0002.2.0005; 3.3.90.39.00.1.03.01.10.302.0002.2.0019; 
3.3.90.39.00.1.03.02.10.302.0003.2.0006; 3.3.90.39.00.1.04.01.04.122.0002.2.0010 e 
3.3.90.39.00.1.05.01.04.122.0002.2.0011. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor geral da ICISMEP e Marcos Anderson Treitinger, representante da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível na ICISMEP, 
com endereço na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 
32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas /MG, no horário de 10h às 
16h. Mais informações, telefone (31) 9848-31905.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP, Consórcio Público. Designação de fiscal de 
Contrato. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, diretora de Administração 
e Gestão, faço saber, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, por meio da 
presente publicação, que a empregada pública Joana Costa Santos, fica 
designada como fiscal do Contrato n° 33/2021, decorrente do Processo n° 
144/2021, cujo objeto é a prestação de serviço de operação de plano privado 
de assistência odontológica, conforme especificações constantes no Projeto 
Básico do processo supracitado. A responsabilidade do exercício da 
fiscalização supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência do 
Contrato, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, 
e sem acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da 
vigência do Contrato, ou até ulterior decisão.

TERMO DE GESTÃO DE CONTRATOS E ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral O CONSÓRCIO 
PÚBLICO, denominado Instituição de Cooperação Intermunicipal 
do Médio Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas, designa os funcionários a seguir mencionados para o 
exercício da gestão de Contrato ou Ata de Registro de Preços, celebrados 
por este Consórcio e administrados pela Diretoria de Administração e 
Gestão, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades 
rotineiras:

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 1° TERMO ADITIVO DE 
RETIFICAÇÃO DO OBJETO DO 4° TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 57/2020. objeto do presente termo aditivo de 
retificação é a correção do objeto descrito no 4° termo aditivo à ata de 
registro de preços n° 57/2020. DAS RETIFICAÇÕES - Onde se lê: 1.1 - O 
objeto do presente termo aditivo é a alteração do nome empresarial da 
empresa, bem como alteração de seu endereço, e o respectivo CNPJ, que 
passam a ser da filial da Contratada. Leia-se: 1.1 - O objeto do presente termo 
aditivo é a alteração do nome empresarial da empresa. Onde se lê: 2.1 – Nos 
termos da 3ª alteração do Contrato Social da empresa, faz-se necessária as 
seguintes alterações na ata de registro de preços n° 57/2020: 2.1.1 - O nome 
empresarial da Contratada passa a ser Ágil Medicamentos LTDA. 2.1.2 – O 
endereço da Contratada passa a ser o da filial n° 0002, situada 
na Avenida Dambros e Piva, nº 455, sala 02, Centro, Marmeleiro – PR, 
CEP: 85.615-000, inscrita no CNPJ sob o n° 20.590.555/0002-29. Leia-se: 2.1 – 
Nos termos da 3ª alteração do Contrato Social da empresa, faz-se 
necessária a seguinte alteração na ata de registro de preços n° 57/2020: 
2.1.1 - O nome empresarial da Contratada passa a ser ÁGIL 
MEDICAMENTOS LTDA. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor geral do consórcio público ICISMEP e representante da contratada. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível na Secretaria Executiva 
da ICISMEP, com endereço Rua Orquídeas, Nº 489, Bairro Flor de 
Minas, CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no 
horário de 10h às 16h. Outras informações, telefone (31) 9.8308-8642.

A responsabilidade do exercício da gestão supramencionada aplicar-se-á a 
partir desta data, ressalvados os casos não alterados por este termo, em que são 
mantidas as responsabilidades e gestão anteriormente estabelecidas, agora 
também ratificadas por este termo.
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